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CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO

Este Acordo de Cooperação Têcnica tern por objeto estabelecer e regular a pafticipação da CAMARA
na implementação de ações de modernização pelo ILB/INTERLEGIS - Programa de Integração e

Modernização do Poder Legislativo, para estímulo e promoçào das funções constihrcionais do Poder
Legislativo, cuja execução depende do esforço e interesse comuns de seus participes.

PARAGRAFO PRIMEIRO. São finalidades deste Acordo:

I- pÍomolleÍ a opeÍacionalização da Comunidade Virtual do Poder Legislativo (Rede de Casas
Le gis la tivas conv e niadas) ;

ll- promover a capacitaçào c o intsrcâmbio de conhecimentos e Tecnologia da Informação
(programas de tecnologia da informação e comunicação) com o fim dc aurnentar a eficiôncia
das Casas legislativas;

ilI- estimular a produção, captação e disseminaçãtr de informações de interesse dos legisladores
brasileiros, de forma a democmtizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de
suas funções legislativas:

SENADO FEDERAL
lnstituto Legislativo Brasileiro - ILB

Programa Interlegis

ACORDO DE COOPERAÇÂO TÉCNTCA (ACT) N" 20250201

que entre si celebram, de um lado, o SENADO FEDERAL
e, de outro, a CÂU.tne MUNICIPAL de CAMPO
LARGO. PR.

A UNIÃO, por intermédio do SENADO FEDERAL, CNPJ^4F n' 00.530.27910001 -15, doravante
denorninado SENÀDO, com sede na Praça dos Três Poderes, em Brasiliâ-DF, CEP 70165-900, neste
ato representado pela sua Diretora-Geral, ILANA TROMBKÂ, tendo o INSTITUTO
LEGISLATM BRASILEIRO (ILB) - Escola de Gor,'emo do Senado Federal e órgâo executor do
Programa Interlegis, na qualidade dc órgão executivo, nestc âto reprcsentado pela seu Diretor-
Executivo, NILO AMÀRO BAIRROS DOS SANTOS, e, de outro lado, o MUNICípIO On
CAMPO LARGO - PR, por intemédio da CÂMARA MUNICIPAL doravante denonrinada
CAMARA, com sede na Rua Subestação de Enologia, n' 2008 - CEP: 83601-450 e CNPJ:
01.653.199/0001-10, neste ato representada pelo seu Presidente, o Sr. ALEXANDRE MARCEL
KUSTER GUIMARÃES, inscrito no CPF: 965.940.809-97 e RG: 5.559.369-8 - SSPPR, resolvem
celebrar o presente ACORDO DE COOPERAÇÁO TÉCNICA (ACT) observando, no que couber,
o disposto na Lei no 14.133, de l'de abril de 2O21, e alterações vigentes; na Lei no 12.527, de t8 de
novembro de 2011; na Lei no 13.709, de 14 agosto de 2018; no Regulamento Administrativo do
Senado Federal; no Ato da Diretoria-Geral n' 14, de 09 juúo de 2022, bem como nas demais
disposições legais e regimentais peftinentes, mediante as cláusulas e condições a seguir.

lnslituto Legislati\.o Brasileirô - ILB - Av. N2 - Bloco 12 - CEP l0t6!900 Brasilia DF
Tclefotre: +55 (61) 3303-2599 - itrtcrl. els i; s!'nado.leq.br - rvw$. iaterleeis.lcg.br

MINUTÀ-PADRÂO .prcvadâ pela Diretoriâ-Gerâl do Senâdo Federal en 0ll0gl202l, «rnfot-me processo n". 00200.0A6U8/2021-12.
Ádequações apru^adas pela DG'ER en 24/0ü2623, segu,tú, a Lei n'. Í4.133/2021.

Not'6 requisití,s csíabelecidos pela ADVOSF en 1ó/02/2023, .mÍonna 
^ío 

n". 01/2023, RASF' ü", 8692,
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estimular e prornover a participação cidadã nos processos legíslativos;

promover a consolidação e a validação dos modeios de integração e
desenvoividos pelo ILB/Pro$ama Interlegis.

modernização

PARAGRAFO SEGUNDO. Toda ação ou atividade necessária à implementação do Objeto deste
Acordo será forrnalizada por meio de Plano de Trabalho, observado o Objeto estalrelecido nesta

Cláusula.

CI,ÁtJST]I,A SEGUNDA _ DAS ATRIBUIC.) S DO SEN UAN TO AO PROGRAMAADo o
INTEITLEGIS

São atribuições do SENADO:

I- disponibilizar à CÂMARA os produtos descritos na Cláusula Quarta, de acordo com as suas
viabilidades técnica e financeira;

iI- rnanter atualizados os sistemas em meio eletrônico disponibilizados pelo Programa Interlegis,
propiciando melhona do processo de modernização para a CÂMARA;

ilI- viabllizar os meios técnicos, entendidos como modelos de modernização legislativa nas áreas

de tecnologia, comunicaçâo, informação, educação e sustentabilidade, para que a CÂMARA
possa apoiar seus legisladores ro aumento da transparência, da Íepresentatividade e da
legitimidade democráticas, sempre com foco prioritário no uso de softwares livres e de
códigos abertos;

IV- garantir os meios necessários à disponibilização inintemrpta dos progtamas de tecnologia da
informação e comunicação fornecidos e hospedados pelo llB/Programa Interlegis. bem como
o seu uso lega1 durante a vigência deste instrumento, ressalvadas as indisponibilidades
necessárias para a realização de manutenções (prer,'entilas, corretivas, adaptativas e

evolutivas), que serão comunicadas por meio de serviço de mensageria, bem como as

indisponibilidades causadas por incidentes Íbrtuitos fora do controle da equipe técnica
responsável, sendo estes comunicados nos mesmos canais de comunicação, assim que

detectados;

V- acompanhar e fiscalizar os cumplimentos das metas e a aplicação das soluções previstas no
Plano de Trabalho.

lnstituto Legislativo Brasileiro - ILB - Av. N2 - Bloco 12 - CEP 70165-900 Brasilia DF
Telefone : +55 (61) 3303-2599 - iÍtertesisfgsetrado-lee.br - ú'$,11. inteile gis.leÀ,bI

MINUTA-PÀDRÃO sprovada pelâ Diretoria-Gerâl do Senado Fedeml enOll09l202l, coníome pocesso n'- 00200.00681A202r-12.

Á.lequações qrmwdas pelo DGER ent 24n 2023, segundo a Lei n". 14.133/2021.

No N requísiÍos esubelecidos pelo ÀDVOSF em 16/02,2023, eoníon& Átu i'. 01/2023, BÀSF n".8692.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICOES DA CÂMARA

São atribuicões da CAMARA:

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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dissernínar e divulgar. no âlnbito da sua estrutura organizacional, a existêncía do prcsente

Acordo de Cooperaçào Técnica e. em especial, o que estabelece a Cláusula Primcira e

respectivos parágrafos;

providencial a capacitação de seus colaboradores, bcm como a instalaçào e manutenção de

pÍogramas e meios de tecnoJogia da intbrmação e comunicaçào necessários para o ücesso e

operação dos produtos e serviços descritos na CláusuLa Quarta. e o pessoal necessário à sua

opelação:

disponibilizar. mar')ter e responsabilizar-se. caso não opte pela hospedagcm de sistemas

olêrecida pelo SENADO, por inliaestrutura adequada para a instalaçãtr dc programas de

tecnologia da inlornraçào e comunicação do SENADO, nos telmos da Cláusula Quarta;

promo\rer, junto à cquipc tóclica do ILB,,Programa Intcrlcgis o cadas1ro de autorizados, a

inclusão, a exclusão e a atualizaçào das inforrr.raçôes de usuários dos sen,iços oferecidos pelo
Programat

informar a todos os usuários cadastrados sobre as normas dc utilizaçào estabclccidas para o
uso cle programas c Ítcios de tecnologia da infonnaçào e cornunicação. disponibilizados pclo
ILB/Programa Interlcgis;

indicar servidor responsável administrativo (Ar.rexo I. tópico 1) pela boa execução das

cláusulas celcbradas neste Acordo dc Cooperação Técnica. informando a sua ever.rlual

substituiçãol

designar e comunicar Íbrmalmente ao SENADO o servidor responsável técnico pelas

soluções dcscritas na CIáusula Quarta a serem irnplantadas pclo IlBr'Prograrna Intericgis.
inÍinrnando sua eventual substituiçào. quando da solicitaçâo de produtos, serviços ou açôes

educacionaist

inccntivar o desenvolvimcnto colaborativo de soluções tecnológicas para a melhoria dos seus
processos. preÍàrenciaimente baseadas em soÍiwares livres e de código aberto. assim como

torná-las disponiveis no rcpositório de soh"rções do Interlegis. quando Í'or o caso, e promover
scu apcrlêiçoa:nento, objctivando a utilizaçào por outros rncmbros da Comunidade Virtual
do Poder Legislativo (t,ide Cláusttla Prinrcira, I l'', l):

prestar contas, anualmcnte, das metas previstas no Plano dc Trabalho.

Instituto Lcqislatilo llrasileiio - ILB -,,\\'. Nl - Bloco l2 CEP 70165-900 Br.asilia DI
Iclcfonc: -55 (61) 330i-1599 irirri;-r'._lr.i,:!,i.jt-.:-1.:,,,,.:t:t-rt.::.t.t.:,::-,

INLTÀ-P,\DRÃO âpro!âdâ pelâ Difttlrrix-Gcml do S€nâdo !-ederâl eíÍr tt1l}gl2021, Lotlot ú.r!at:e.\\on'00200,00ó818/2021-12.
.lleq ç1.ict tt totolas t,eh DGER eh 2 0t/2023, slsu,tdo d Lci n". 11.1332021.

Novos teq ísitos estat tlluínos pta l Dl,OSt e,n Í6/tD/20,13, tohft,me ,4Ít, h'. (, Í/202.1, RÁSÍ n,'. 8692.
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O SENADO desenvolverá junto à CÂMAIRA ações de modernização, a partir do fornecimento de
produtos e serviços de tecnologia, no intuito de seÍ atendido o Objeto deste Acordo. Os produtos e os
serviços serão implantados e disponibilizados conforme definido no Plano de Trabalho (Anexo I).

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Os plgdulas disponibilizados para a CÂMARA têm respaldo nas

competências do llB/Programa Interlegis contidas no RASF (Regulamento Administrativo do
Senado Federal) e estão em conformidade com a legislação vigente e relativa a software pítblico, com
o irtuito de implementar o Objeto deste Acordo de Cooperação Técnica.

PARÀGRAFO SEGUNDO, Os serviços disponibilizados para a CAMARA têm respaldo nas

competências do llB/Programa Interlegis contidas no RASF (Regulamento Adminishativo do
Senado Federal) e estão em conformidade com a legislação peÍtinente, com o intuito de implementar
o Objcto deste Acordo de Cooperação Técnica.

CLÁUSULA QUINTA - DAS RESPoNSABILIDADES DA CÂMARÁ

São de

T-

il-

u-

IV-

inteira responsabilidade da CAMARA:

a boa e regular manutenção das soluções do IlB/Programa lnteriegis na forma estabelecida
neste Termo;

as consequências legais ou técnicas advindas de instalação ou uso de programas de
computadores não distribuídos pelo SENADO;

as informações alimentadas em seus bancos de dados, o conteúdo das páginas da Internet e
mensagens eletrônicas originadas de seus equipamentos ou que estejam a seu serviço:

os danos que vierem a ocoÍreÍ por imperícia ou imprudência do pessoal designado para

utilização dos programas de tecnologia da informação e comunicação oferecidas pelo
SENADO;

no caso de desistência da utilização dos programas de tecnologia da inforrnação e

comunicação pela CÂMARA, esta se obriga a informar com a devida antecedência ao
IlB,/Programa Interlegis, nos termos da CIáusula Nona.

Instituto Legislâtivo Brasiteiro - ILB - Av. N2 - Btoco t2 - CEP 70t65-900 - Brasitia DF
Telefone: +55 (61) I I1rl l:!)!

N NUTA-P.{DRÀO aprovâda pelâ Dirctoria-Geml do senado Federâl em 01t09/2021, «nli»np ?nc?\\o n.'j 00200,006818/2021-t2.

.l&'4aaie.r apawlar pla DCER trr 21,/0t,OU], .t!#ndoi Lz'i ]t". t7.133/2o21.

No'os ftquisitos astahderidos lela )DVOSF a l6/02/2023, utnlbnc ,4tt,,"'. 01/2023, R.,tSl'' ,t". 8692.
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CLÁUSULÀ OUARTA _ DOS PRODUTOS E SERVIÇOS COLOCADOS

À nrsrosrcÃo nl cÂm.qnn

CLÁUSULA SEXTA _ DA EXECUCÃO E PISCALIZACÃO

A execução e a fiscalização deste Acordo de Cooperação Têcnica serão realizadas pelos paÍtícipes,

ou por quem estes designarem, os quais terão amplos poderes para praticar quaisquer atos que se

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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destinetn a manter e aperÍêiçoar o seu Objeto, dando ciência à autoridade imediatamente superíor das

providêncras adotadâs para ser-r fiel cumprimento.

PARÁGRAFO UNICO. Os celelrrantes levarào ao conhecimento um d.o outro qualquer fato que

considerem relevantc oconido etll suas instalações ou naquelas que estejam a seu serviço durante a

vigência destc Acordo de Cooperação Técnica, para a adoção das medidas cabiveis pclas autoridiides
competcntes.

CLÁUSULA SÉTIMA * DoS RECURSOS FINANCEIROS

Este Acordo de Cooperação Técnica não impüca compromissos financeiros entre os convenentes. O
custeio das despesas inerentes às atividades eventualmente acordadas pelos celebmntes correní por
conta das dotações orçamentárias de cada um deles, não sendo permitida, em qualqueÍ hipótese, a
transferência de valores entue os paftícipes.

CLÁUSULA oITAvÀ _ DA VIGÊNCIA

Este Acordo de Cooperação Técnica tcrá vigência de 60 (sessenta) meses, a cotltar da data de sua
assinatura. produzindo eÍ-eitos a partir de sua publicaçâo, podendo -ser prorrogado por iguais períodos,
a crirério das partes e mediante Termo Aditivo.

Este instrumento de Acordo de Cooperaçào Técnica e seus anexos poderão scr denunciarlos,
rescindidos ou extintos de comum acordo entle os partícipes ou. unilateralmente, desde que o
denunciante comunique sua decisào, por escrito, no pl'azo mínirrio de 90 (novcnta) dias de
antecedência. ou rescindido de imediato pelo SENADO ou pela CÀMARA no caso de
descumprimento de quaisquer de suas cláusulas ou condiçôes.

PARÁGRÀFO PRIMEIRO. A evenfual extinção, denúncia ou rescisão tleste Acortlo ensejará o fim
da cooperação 

^entre 
os partícipes, bem como o encerramento da disponibilização de serviços pelo

SENADO â CAMARA. Não cabení rndenização ou qualquer tipo de ressarcimento por eventuais
colaborações feitas nos termos do item VIII da Cláusula Terceira, no que tange à contribuição com
melho(ias nas soluções implementadas, tendo sempre o Legislativo btasileiro como beneficiário
direto.

loslitulo Leglslati\o Brasilciro - lLB - Av. N2 - Bloco 12 - CEP 70165-901:) Brasilia DF
Telelône:+55 (61)1301-2599 :!.! jr-r _!:rt t.:.j!:,r'_. :1 ,r,.r.:.:::i-,:::r i.:.11.

MlNt,T.çPADRiO âprov.tdr p€lâ Direturià-Ger.rl do Senído Fedcrrl em 01/09/2021. d,nlr].ne rt\(\.yj n". 00200.006818/2021-12

-,ldequtçõer qtorutlus yetd DGER en 2U01/2023, sqo do d Lei n". 14.133/2021.

Noros rcquisitos cst'th?leddot patú .lDtOSF .,,t t6/02/2023, tonlofitre llto ". 01/2023, R.7SF n", 8692.

CLÁUSULA NONA_ DA EXTINCÃO

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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PARÁGRAFo SEGUNDO. Fica assegurado o acesso, peia CÀMAR-{ , aos bttt kups de todas as
informaçôes a elir pertencentes e que estào sob a guarda do Interlegis. pelo prazo de 60 dias após a
eveÍrtual extinçào do Acordo de Cooperaçâo Técnica.

Alétn dos termos estabelecidos no corpo destc Acordo de Coopelaçào Tócnica, os partícipes se

comprometem a também cumprir as disposiçôes gerais contidas nesta CLáusula.

PARÁGRAF0 PRIMEIRO. Ao nome do Instituto Legislativo Brasileiro/Programa Interlegis ou da
CÂMARA nao poderá ser vinculado qualquer outro fato ou ato distinto do Objeto deste Acordo.

PARÁGRAFO SEGUNDO. O Plano de Trabalho (Anexo I) é parte iítegÍante deste Acordo de
Cooperação Técnica.

PARTIGRAFO TERCEIRO. Os casos omissos serão solucionados mediante entetrdimento enüe os
paÍtícipes e fotmalizados por meio de Termos Aditivos.

PARÂGRAI'O QUARTO. EnÍre os partícipes, quando da realizaçào das atividades preüstas no
Plano de Trabalho, fica autorizado o uso recíproco de imagem, som, iogomarca, materiais, bem como
a d tlgação, transmissão ou compartilhamento das ações educacionais do IlB/?rograma Interlegis,
com a devida observância às disposições da Lei n' 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados
Pessoais (LGPD).

?ARÁGRAFO QUINTO. Os partícipes otrrigam-se a manter sob o mais estrito sigilo os dados e
informações considerados protegidos por sigilo legal e cuja restrição de acesso esteja prevista nos
tümos da Lei n" 12.527/201I e da Lei n" 13.70912018 (LGPD), evenfualmente compaÍilhados,
vedada a sua comunicação a terceiros, seja direta ou indiretamente, sob pena de responsabilização por
üo1ação de sigilo legal, conforme normas aplicáveis.

PARIGRAFO SEXTO. O dever de sigilo e o de confidencialidade, descritos na preseíte cláusula,
permanecerão em vigor após a extinção das relações entre os partícipes e os seus colaboradores,
subcontratados, consultores e/ou prestadores de sewiços, sob pena das sanções previstas na Lei no

13.7ü912018 (LGPD), suas alterações e regulamentações posteriores, salvo decisão judicial contrária.

O SENADO providenciatá a disponibilização deste Acordo de Cooperação Técnica no Portal da
Transparência do Senado Federal e a publicação de seu extÍato no Diário Oficial da União.

InstiruloLr{isldri\utsrasilcho-(LB-A',,Nl-Lllosoll-CEP10i65-900 llrâsitra Df
Tc'1e1ôni:--s5 (61)ll0l-2599 1.r:11.1,:.-i111.,,rr,:,., --;,.tt .r nr , r. :. r. :.:. .t: :..

-ltuqwçõet qtut\ lu\ l\l lrG[R cD, !Í,trl 2d2i. \tE tu a Lei ". H.Í§/?OZl,
Nol,,s requisitos estuhtltidos tel.t lDlOSF eü l6/02/2023, lonlofl ? lto n". 01/2023, B.,1SF' n,'. 8692.

CLÁU SULÀ DÉCIMA _ DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

CLÁUSULA DECIMA PRTMEIRA - DA PUBLICAÇÃo

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA _ DO FORO

As questõcs decorrentes da execuçào deste Acordo de Coopcração Técnica que nâo pudererr ser
dirimidas administrativamente serão processadas e julgadas na Justiça Federal. no Foro da cidade de
llrasília, na Seçào Judiciária do Distrito Fecleral.

Brasília-DF. de l^,ÂÍ* de 2025.

CELEBRANTES:
Í

Pelo SENÁDO FEDERAL: PeIa CÁMARÁ:

PR

t

ALE RE MARCEL KUS
SG

idente da Câmara Municipal de Campo Largo-

ILANATROMBKA
Diretora-Geral do Senado Federal

NILO AMAROBÀIRROS DOS
SANTOS
Diretor-Executivo do IlB,{Interlegis

lnstitutoLcgislâti|ollrusileilo-lLB-,{\'.N2,tslocoI:,CIP70165-900 tsrasiliaDF
?iJlefúmúr+-5ií61).110,3--l-t99 ru!1.:ls:lr!.!!t i!j.1,, \,!L\rtlrlcrL,.rr.rr.!i1

Ntr\UT'\-PA)ltÃO âprovâdâ pel, Diretoíir-Gcrâl do Senâdo Federâl en 01t09i2027. «tnlorrt! trot!\\o 'j 00200.00ó818/20 2l -l 2.

.4dequaçõet n?nwd.ts l,cla DGÊR elfl 2401/2023, :'cÍt nrlo d Lei n,'. 11.133/2021.
Not,os tcquisiÍos Lstulhtlttith^ tclt! .1DI'Osl: e 16/tt2/2123, Lonliú"rc .1n, n". ltl12023, B-,tSF n,, 8692.

E. por estarem de acordo, os paÍtícipcs Íirmam o presente instrumento em 02 (duas) vias dc igual teor
e Íbrma, para um só Íirn. junlarnente corl as testemunhas.

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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TESTEMUNHAS:

Pelo SENADO FEDERAL: PeIa CÂMÁRA:

CÀRLOS EUGENIO VÀRELLA
ESCOSTEGUY
Chefe de Gabinete do ILB

TAINÁ BARBOSÀ MART
Diretora de Comunicação

CPF: 048 899 769-A6

RG: 7.006.969-5

lnstituto Lceislâtilo Bmsileiro - lLts - Av. N2 - Illoco 12 - CEP 70165 900 Brasiiia DF
Icleft,íer +-íj (6ij -l-10-3-2599 !:r$l1g!..h r.ltn:llt il.q r',.ri! iril,::t.! t:r,i.l.t.r.
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Processo n.o 00200.010827 12025-31

AI{EXO I

PLANO DE TRABALHO N' ACT202sO20r

Instrumento que integt'a o Acordo de Cooperação Técnica celebrado cntre o Senado Federai, por meio
do InstiÍuto Legislarii,o Brasileiro - Il-B,lProgranra lnterJegis. c a C-iMAR.q M LTNICiPAL DE
CAMPO LARGO - PR. contendo todo detalhamento clas respon sabilidades assumidas pelos
partícipes.

1. DADOSCADASTRAIS

CÂMÀRÀMUNICIPAL DE CAMPo LARG0 - PR
CNPJ :01.653.199i0001-10

UP :PARANÁ
Endereço : Rua Subestação de Enologia, n'2008
CEP :83601-450

Telefone :(41)3292-1082

PESSOARESPONSÁ\EL urídica e admini strativamente por este Acordo na CAMARA. a scr
contactada também nas fases que antecedam a Assinatura da parceria:

Nome : LUIZ FERNANDO TIIRRA
Telefones para contato:

-particular : (41) 98819-0885

-institucional :(41)3392-1082

- E-mails para receDÇão desta Minuta ou contâtos em geral:

-paúiculâr : edigequelim@gmail.com

-institucional : comunicacao@cmcampoiargo.pr.gov.br;

cmcampolargo@cmcampolargo.pr. gov. br

2. OBJETIVO

Estabelecer e rcgular a paúicipaçào da CÂMARA na inrplenrenlaçâo de açôcs de modernizaçào peio
ILBiINTERLEGIS Programa de Integraçào e Mocíernizeção do Poder Legislativo, para estíntulo e

promoqão das funqões constituciotais do Poder Legislativo, cuja execuçào depende do esforço c
interesse conruns de seu\ pani( ipes.

lnstituto Legislativo ljresilsuo - ILB -Av.N2 - Bloco ll CEP70l65-900 tsr.asilia DF
lelct'onc: i 55 (61) l30j-2599 .'.l.-ii.:;i. i ;1.!.q ,:1 :,.- r;:;..;ti..i: tr. i.,

Ntl,\-UT,'f ?,\DR-iO âprovada pelx Direloriâ-Geral do S€nrdo Federâl em 01109/2021. LanÍdtlk) ptnes$ n' 00200-006818/2021-12
Áúlquui)e\ d?towlíts t'elo DGER e 240lD0)3. s.st,tílo a Lei n,'. t!.133D02t.

Not os rcquisitos lstuhlleddor ?ele 4DtlOSl. en ló/02/2023, conlbnn. .atu, n". 012023, B,lSI: n,,. 8Í,92.
.., 4h;,,,,,1, ,"!,,,,1 ,1
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3. JUSTIFICATIVA

O Instituto Legislativo Brasileiro - ILB, Escola de Govemo do Senado Federal, tem como
competência institucional geÍir e executar a Política de Capacitação do Senado Federal e o Programa
de Integração e Modernização do Poder Legislativo Brasileiro (Interlegis). Além disso, o ILB
promove e fomenta a cooperação técnico-científica entre os demais poderes e instituições
democráticas, buscando a eficácia e a eficiência das administrações.
Assim, a parceria institucional entre o SENADO e a CÀl,lARA poderá ampliar as ações de integração

e modernização do Legislativo brasileiro, compatíveis com a missão do ILB/Interlegis.

4. METAS A SEREM ATINGIDAS

Por meio deste Plano de Trabalho, os partícipes pretendem atingir as sesuintes Metas

@

a

b)
)

e)

c)

d)

aprovação e assinatura do Termo de Acordo de Coop eração Técntca entre os partícipes;

consolidação e validação dos modelos de integração e modernização desenvolvidos pelo

IlB/Prograrna Iuterlegis na CÂMARA;
estimulação e promoção da participação cidadã nos processos legislativos;
desenvolvimento e compartilhamento de programas e meios de tecnologia de inforrnaçâo e
comunicação, do intercâmbio de conhecimentos e de informações de bases de dados entre os

participes, com atualização periódica e preferencialmente por meio eletrônico;

rcalizaçào de eventos nas modalidades presencial, remota, híbrida ou EAD-Elsino a

Distância, pelo SENADO e/ou pela CÂMARA, objetivando a difusão dos padrões e

instrumentos do IlB,{Interlegis, em conjunto com a Comunidade Virtual do Poder
Legislativo (vide Cláusula Printeira da Minuta, § 1', I):
acompaúamento informatizado quanto aos produtos e serviços IlB/Interlegis que a

CÂMARA possua em funcionamento, ou para o qual já tenha solicitado desativação (regisho

histórico);

busca da satisfação da CÂMARA quanto ao uso intensivo dos produtos e serviços

ILB/Interlegis que tenha solicitado.

1)

c)

5. PRODUTOS OU SERVIÇOS A SEREM DISPONIBILIZADOS

Meüante estc Plano de Trabalho, poderão ser disponibilizados, conforme demanda oficial da

CÂMARA. os seguintcs produtos e serviços, inclusa a respectivâ HOSPEDAGEM no Datacenter

do Senado Fcdetal:

a) Domínio.LEG.BR: identifica e diferencia o Legislativo na Intemet, pois agrupa todos os

órgãos desse Poder na Rede Mundial de Computadores, sendo que o SENADO, por intermédio

Itrstituto Legislativo Blâsilefo - ILB - Av. N2 - Bloco 12 - CEP 70165-900 - Brasilia DF
Telef<,ne : +55 (6 i ) 33 03 -2599 - interlc eis (rq senado.lee.b. - !aau,inlç!lgCt!.l9S.U

l,trNUTA-PADRAO ôprovadr pela Diretoriâ-Cerâl do Senado Fêderal em $ln9n02l. coníotne processo n'. 00200-00ó88f2021-12.

À.lequações apÍot'adas pela DGER e 24/012023, segarltu a Lei n"- 11-1332021-

Norr» requisiíos estabelecidos t cla ÀDlrOSF en 16/02/2023, conlotnte Àu, n". 01/2023, BASF n", 8692.
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do llB/Interlegis, é o único provedor homologado e certificado junto ao Resistro.br para gerir
os domínios LEG.BR.

b) PORTAL MODELO: ponal corporativo multimidia pronto para uso" voltado para a

divulgação das atividades da ('AM.a.RA. propicirndo total visibilidade à sociedade quanto às
inforrnações do parlamento, notícias c vídeos, e à prestação de contas dos dados de
lransparência da Instituiçào.

c) SAPL - Sistema de Apoio ao Processo Legislativo: simplifica a atividade legislativa da
CAMARA, facilitando o conffole de tramitação de proposições, orgarização de sessões
plenrlrias e conúole de votação peio painel eletrônico. Aumenta a kansparência, pois permite
que os cidadãos conàeçam a produção legislativa dos parlamentares.

d) Novos produtos tecnológicos legislativos: softwares que venhâm a ser desenvolvidos pela
equipe de informática do Interlegis ou em colaboração com as comunidades de prática ou
oufas que as sucedam.

c) SERYIÇO DE HOSPEDAGEM no Datacenter do Senado Fcdcral, dos produros ocinu
cita dos:

1. as instâncias dos produtos das Casas Legislatir,as conveniadas compartilham das
mcsmas soluções oomputacionais que o SENADO ernprega ert sllas propnas
attvidades internas. Por isso. há ertremo zclo quanto à eficiência e à economicidade
dos recursos pirblicos despendidos paTa esse tim cooperativo.

2. com esse Serviço, o intuito do SENADO ó contribuir para que a CÂMARA se
rnodernize. tornir-sc' nrais elicjente e reduza os gástos com rnÍbrmática.

3. além da Hospedagcm etn si, esse Serviço tamtrérn engloba: o suportc técnico
especializado; e a garantia dc r:so da ve.rsào mais atual de cada produto instalado.

0 AÇÕES EDUCACIONAIS: são oficinas legislativas, cursos, treinamentos, extensões, pós-
graduações, seminários, simpósios, congressos, encontros, palestras, ciclos de palestras, rodas
de conversa etc, podendo ocorrer nas modalidades presencial, remota, hibrida ou EAD-Ensino
a Distância, sendo ofeúadas pelo Programa Interleqis ou pela Escola de Govemo (ILB).
Acrescente-se que:

1. faz-se inequívoco o direito de a CÂlaAlA e sua respectiva ESCOLA DO
LEGISLATIVO usufruírem de todas essas Ações, a1ém dos produtos e serviços
listados anteriormente.

2. declara-se que a respectiva ESCOLA DO LEGISLATM da CÂMARA e a Escola
de Governo íILB) podem implementar - em conjunto - quaisquer tipos de Ações
Educacionais.

3. declara-se que a respectiva ESCOLA DO LEGISLATM dâ CÂMARA e o
Pro lnlerl podem implementar - em conjunto - quaisquü úpos de AçõesS

Educacionais e produtos tccnológicos legislativos

Inslituto Le.À1slau\o BÍàsilcilo , lLIl - Av N2- L]loco 12-CEPl0\6i-900 Brasília D!
T!,lel'one: --55(61)3301-2599 it.:r,:-r,j,j..:..: !, ,.ri t. i, !-. r.:::::i.. i:.ir.
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5.1 REQUISITOS MÍNIMOS DE USO, MONITORAMENTO E CONTROLE DE

INATIVIDADE E OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Err estrita observância aos plincípios da eficiência e da economicidade dos recursos públicos, o

SENADO delibera:

a) quanto aos PorÍal-Modelo, SAPL, e-Mail Legislativo e Novos Produtos Tecnológicos

Legislativos:

1. sendo produtos que requerem um certo nível de conhecimentos de informática para

manipular as tecnologias envolvidas, a CÂUeRa obriga-se a cumprir os Requisitos

Mínimos de Uso a seguir:

i.1. inscrcver periodicamente colaborador(a) para participar de Oficinas Íemotas ou

presenciais de cada Produto, a serem ministradas pelo IlB/Intcrlegis, conforme

agenda institucional de treinamentos.
'1.2. confirmar se emprega (ou empregará) colaborador(a) que detenha coúecimentos

mínimos para lidar com as tecnologias que essas ferramentas reúnem.

1.3. manter os reÍ'eridos produtos em efetivo uso. Em deixando de utilizá-los,

concorda com o Monitoramento e o Controle de Inatividade que pâssa a ser

realizado pelo SENADO, conforme itens abaixo.

2. à medida que novos módulos venham a ser adicionados a esses produtos, o SENADO

poderá ampliar os requisitos básicos que a CÂMARA obriga-se a cumprir. Vale ressaltar,

então, que a lista do item anterior não é exaustiva.

3. sendo um produto implementado por meio de parceria externa. o SENADO não realizarir

nenhum tipo de manutençâo preven tiva, coretiva, adaptativa e evolutiva, cabendo-lhe tâo

somente o fomento ao uso, o apoio na distribuição ou se aplicável - a hospeclagem na

infiaestrutura tecnológica intema. As necessidades de manutenções ou melhorias deverào

ser negociadas peta própria CÂMARA diretamente com a instituição implementadora.

4. sendo produtos de software, qualquer um desses aplicativos poderá vir a ser descontinuado

pelo IlB/Interlegis ou pela Comunidade Virtual do Poder Legislativ o (vide Cláusula

Primeira da Minuta, .r§1', 1) em alguma ocasião futura. O SENADO obriga-se a avisar

sobre a descontinuidade ou desativaçâo com antecedência de, pelo menos, 30 (TRINTA)

dias.

lnstituto Le€rslatil,o Bnsilciro - ILB - Av. N2 - Bloco 12 - CEP 70165-900 Brasilia D.F
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5. conforme decisào tecnica da Diretoria -Executiva do ILBllnterlegis, o e-Mail Lesislativo

foi descontinuado em 22lmaio/2023 e não mais será ofertado. No entanto. será mantida

regular a hospedagem daqueles serviços atualmente em uso, podendo haver revisão futura

dessa medida, a critério do Senado Federal.

6. o Monitoramento e o Controle de inatividade são executados UMA vez por DIA pela

inÍiaestrutura tecnológica do SENADO, de modo específico para cada um desses produtos.

Assim, no momento em que se detectar que o aplicativo está sem uso (alimentação de

dados) por mais de 45 (OUARENTA E CINCO) dias . o SENADO executar-lhe-á -

individualmente - a desativação automática, imediata e irreversível no 50o

(QUINQUAGESIMO) dia, sem necessidade de prévio aviso à CÂMARA.

7. em até 30 (TRINTA) dias após a desativação, cada backup dos dados existentes (se

houver) será remetido ao email institucional da CÂMARA, indicado na Cláusula 1 do

Plano de Trabalho.

b) quanto ao e-Democrâcia, em especial:

l- sendo uma Plataforma que requer bom nível de coúecimentos de informática para

manipular audiências públicas interativas, patticipações diretas dos cidadãos, transmissões

ao vivo, compartiihamentos de videos na Internet, colaborações em projetos de leis etc, a

CÂMARA obriga-se a cumprir os Requisitos Mínimos de Uso a seguir:

1 . l antes da instalação desse Produto, inscrever colaborador(a) para participar de uma

Oficina demonstrativa remota, a ser ministrada pelo Interlegis, em data escolhida

pela CÂMIRA.
1.2. inscrever periodicamente colaborador(a) para participar de Oficinas remotas ou

presenciais deste Produto, a serem ministradas pelo Interlegis, conforme agenda

institucional de treinamentos,

1.3. confirmar se emprega (ou empregará) colaborador(a) que detenha conhecirnentos

mínimos para lidar com a pilha de tecnologias que a ferramenta reúne.

1.4. confirmar se já realiza ou se deseja passar a realizar audiências públicas ao vivo

pela Internet.

7.5. confrrmar se o Município deseja realizar, pelo menos, uma auüência pública

interati va por frimestre.

@

Instituto Legislativo Brasileiro - ILB - Av. N2 - Bloco 12 - CEP 70165-900 - BÍasilia DF
Telefone: +55 (61) 3303-2599 inte.legb(irsenado.les.br - www. isterlegis.leg.br
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1.6. manter este Produto em eÍetivo uso. Em dcixando de utilizá-lo, concorda corn o

Monitoramento e o Controle de Inatividade que passa a ser realizado pelo

SENADO. oonforme itens abaixo.

2- à medida que novos módulos venham a ser atlicionados a esse Ploduto, o SENADO poderá

ampliar os requisitos básicos quc c CÀMARA obriga-se a cumprir. Vale ressaltar" entào.

clue a 1isÍa do item anterior não ó cxaustiva.

3. sendo este urn produto implementado por meio de parceria externa com a Câmara dos

Deputado o SENADO vtão realizará nenhum tipo de manutenção preventiva, corretiva,

adaptativa e cvolutiva, cabendo-lhe tão somente o ltrmento ao uso e o apoio na

distribuição. As necessidades de manutenções ou melhorias deverão ser negociaalas pela

própria CÂÀ{ARA dirctanrcnlc com a Câmara do"- Dcpurados.

,1. por outro lado, sendo produto de soÍtware, esse aplicatrvo poderá vir a scr clcscontinuado

pclo Intcrlcgis ou pcla Câmara clos Deputados em alguma ocasião futura. Nô cntanto- o

SENADO obriga-sc a avisar da descontinuidade ou da desativação com antcccdôncia dc.

pcio mcnos, 30 (TRINTA) dias.

5. confotme decisão técnica da Diretoda-Executiva do IlB/lnteriegis, a hosDedaqem do e-

Democracia foi descontinuada em 22lmaio/2023 e não mais será ofertada. No entanto,

será mantida regular a hospedagem daqueles serviços atualmente em uso, podendo haver

reüsão futura dessa medida, a critério do Senado Federal. Vale lembrar que a plataforma

perÍnanece disponível para download e uso local pela própria CÁMARÀ via biblioteca

pública do Github: https://sithub.coÍ/eDemocracia/edemocracia.

6. o Monitoramento e o Controle de Inatividade são executados UMA vez por DIA pela

infraestrutura tecnológica do SENADO, de modo específico pâra esse Píoduto. Assim, no

momento em que se detectar que o aplicativo está sem uso (alimentação de dados) por

mais de 90 (NOVENTA) dias, o SENADO executarlhe-á - indiüdualmente - a

clesativação automática, imediata e irreversivel no 95" (NONAGESIMO QUINTO) dia,

scrn neccssidrdc de pr'ér io aviso à CAM,\RÂ.

7. em ate 30 (TRINTA) dias após a desativação" o backup dos dados existentes (se houver)

scrá rcmctido ao c-mail institucional da CÀMARA. indicado na Clláusula I do Plano de

Traball-ro.

lnstituto Legislativo llrrsileiro - lLl] - r\\,. s': - Bloco lf - CEI' 701(r,i-900 tsmsilia Df
TelefoÍre: + 5 5 (6 1) 3303-2J99 - int€rleqis@lsçoado.leq.br \.vww,intede gis.leg.br
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6. FASES E CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO

Este Plano de Trahalho compreende as fases de Formalização, Planejamento e Execução, descritas
a seguiÍ.

lrstituto leeislxiir? lJ?as ileiro - llll - ,,\r . N: - E loco 12 - C EP 70 ) 65-9Í)Í) &"silia DF
Tclct'onc: r55(61)3301-1599 1tçIl! :ti!l!q1irll,, 1;g!r ,r,r- 1:r.y!9!1,;. ri

NllNUlA-PADRÃ0,rprovndâpelâDiÍctoÍir-Ccrrldosenàdotederâlen.i1itgi2021.tLn/onr.p1xlrro"'.0A200,006818/2021-12
-l.lequqnes i?|otítdas ?elo DGEIi.1i 24/úl/2023, le9u tlo tlLoi n". 14.133/2021.

Novos rcq i!itos estahclecidos pl .1Dt'OSl ?n 1ó/02/202J, to,tlbtn'e )Ío n". 012023, R..1St' ,'.8Ít9).

FORNIALIZAÇÀO: celebrar o ACT.

1.1 Fomalização do convênio por rncio dc
Oficio ri Dirctoria do ll-B/l'rograrna
lnter'lcgis.

CÂMARA

1.) Anuôncia quanto aos tennos da À.{inuta
c do Plano dc Trabalho do ACT. CÂMARA

No momcnto cla lbmalizacão.

1.3 SENADO e

CÂMARA
Após tÍàmitcs contÍatuais c
Ieqais no Senado Federai.

)

z.l
CAMARA

Sob demanda da CÂMARÀ
desde que possua ACT ou

convênio vigentes.

2.2 Formalização do pedido de participação
em ações educacionais (Anexo I, tópico
5 , ítem h) , por meio de OÍicio à Diretoria
do ILB/lnterlegis.

CAMARA

2.3 Autorizaçào dc paticipacão em ações
educàcionâis (Ánero l, Íópico 5, item
h).

-Em caso de ações educacionais
presenciais, a Diretoria dô
IlB,{lnterlegis aularizarâ,
priôÍitariamente, Casas com

-Em caso de ações educacionais
EAI) ou remotas, a Diretoria do
IlB/krterlegis podeú autorizar

ão mesmo ântes da
assinatura do ACT- com a

nio visellúes.

a partrcrpac

ACT ou c

# FASE RESPONSÁVEL PERIODICIDADE

1

Sob dcmanda rla CAMARA.

Assinatlrir da Minutir e do Plano clc

Trabalho do ACT.

PLANE.TAMENTO: formalizar os pedidos de produtos, serviÇos e açõcs cducacionais.

Formalização do peüdo de produtos e

seffiços Interlegis e designação de
responsável técnico, por meio de OÍicio
à Dretoria do ILB,{nterlegis, indicando
oue haYeú IIOSPEDAGEM no
Datacenter do Senado Federal.

Sob demanda da CÂUAnA.
para atendimento específico ou
conforme o calendário de ações
educacionais do IlBllnterlegis.

SENADO

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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hnalidade didática de a

CÀN4ARA avaliar o

hcleÍlciolviabilidade de uso do
produto. sen iço ou

conlreci mento ali cxplanado.

EXECUÇÁO: em ambiente de produção,

solicitados.

disponibilizar os produtos e serviços

3.1 Repasse da demantia à equipe dc
inÍbrmát ica do lLB,rlnterlcgis.

SENADO Ao rcccbcr o OÍicio dc
solicitação.

3.2 Preparação do ambiente tecnológico e
alocacão de recursos no Datacenter do
Senado Federal.

SENADO Após o rcpasse da dernanda à
equipc de inÍ'otmática.

3.3 Disponibi lização 'Jo ^template
produto opcn sorlrce à C,AMARA.

do SENADO Logo após a prcpar-ação do
ambientc tecnológico.

Atualização das próprias informações
nos bancos de dados dos produtos

inplantados.

CÂMARA Quando a CÀMARA já esrrvcr
de posse das pemissões de

acesso-

Realiznção de n.ranutenções
(pr<\rnlr\ ir.. con<li\tc- adap(ati"'.r' e

cvolutivas) c melholias nos produtos

inrpluutados. por iniciatira prt-rpria otr

em parceria com âs instituições
implementadoras.

SENADO Periodicamente, conforme
necessa11o.

3.6 Garantia clos nreios necessários ii
d isnonibiliz.rci<-, ininter nrrrtr clu''

produtos inrplantados, ressalvadas as

indisponibilidadcs necessárias para a

r\'ü li,,3qào de manlllcn(Ôc\ I prc\ cnl i \.1s.

corrctivas, adaptati vas c cr ol utiYas).

SENADO

3_7 Acompanllamento do cunrprimcnlo das

Nletâs r dà so)-retâ aplicaçào das

soir.rçõc s.

SENADO Periodicamcnte. conlotmc
neressário: por meio dc

colsultas aos arlbientes virtuais
da CÂMARA (bancos dc

dados)t c por meio de
demonstlativos obtitlos dos
mecernistros de inlbrnrações

gercnciais clo ILB.

Instl'üto Legislatl\o iJrasi,ltiio - ILB - A\ \l-Bloco12-CEP10165-900 Brasíha DF

Telefonc:+55 (61)ll0-l-1599 .'.--r;.,:..'.!r,' .': r. il'r-,.1r.... i"
N{tr*UT,\-p,{DRiOaproyÂdâpehDirctoriâ-GerâldoSonâdoliederâl llÍtçt}-l09l}lr7l.coÍ.rnpro((sront'00200.006813/21)21-12-

.|í/eqk «ie\ at,tuúdíts l,el.t Ir(iER e, .?1,Úl/?Ú2J. sryünno a Lei n". k.JiJ/?()?/.
No \ requisiíos estahetetidos P?l« .lDl'OSI'' e 16./02/21D3, tun.forrt? Áío D". 01/2023. l)'1SF' t" 8(192'

J

3A

3.5

Diariamente.

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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-1.t1 Prestação de contas quanto ao
cumprimenlo das Metas e da correta
aplicação das soluções.

CAMARA

3.9 CAMARA Quando Írouver interesse e

disponibi I itlade técnica por
parte da CAMAR-\.

3.10 Realizaçào de ações educacionais
(An,:xo I, tóptc.o 5, iÍem ftl para
trcinamenlo quanto aos prcdutos
disponibilizados.

SENADO c

CÀMARA
Sob dcmantla da CÀnaena

para atcndimento espccífico ou
confon.nc o calcndário de ações
educacionais do ILB/Interlcgis.

7. PLANO DE APLICAÇAO DE RECURSOS FINAI\CEIROS

O presente Tcnno não implica transferôncia dc Íccursos financeiros, determinando-se que o ônus
decorrente de açõcs cspecíficas, desenvolvidas etn ràzão do instrumento, é de responsabilidade dos
respecrivos parÍicipcs.

8. RESPONSABILIDADES DACÂNÍARA

Além das atribuiÇõôs previstas na Cláusu1a Terceira do Acordo de Cooperação Técnica, a CÂMARA
que sediar as Ações previstas neste Termo será responsável pelo(a):

a) cumprimento pleno do Acordo de Cooperação Técnica e deste Plano de Trabalho;

b) garantia do uso restrito da marca do panícipe, do nome do participe ou de elementos

iconográficos da identidade visual institucional ou oficial do participe, exclusivamente na

dilulgação, no material didático e na certificação de iniciativas educacionais desenvolvidas

em parceria ou que obtiveram, por parte dos tifulares dos órgãos promotores, expressa

manifestaçào lbrmal de apoio ad hoc;

c) espaço compatível para a rcalização das âções presenciais na sede da CÀMARA, quando
requerido;

d) logística de recepção e lraslados dos técnicos e autoridades, quando se tratar de ações
presenciais;

e) colaboração, de acordo com as possibilidades, no desenvolvimento de soluções para o
Legislativo brasileiro, em ambiente próprio compartilhado sob gestão do ILB,{Interlegis;

f) indicação dos técnicos para o aprendizado no uso das tecnologias fomecidas pelo
IlB/Intertegis, que efetivamente serão os operadores dentro da CÂMARA;

Irsriúuto Legislativo Brasileiro - ILB - Av. N2 - Bloca 12 - CEP 70165-900 tuasilia DF
Telefone: +55 (61) 3303-2599 - ilterlegis(ôsenado.lee.br www.interlegis.lce.br

MINUTA-PADRÃO sprovâdâ pela Diretoria-Ceral do Senado Federâl em 0110912021, @n[orme processo n0. 00200.00óU 8f2021- l2-
ÁdequaÇões qnvadas peta DGER en, 24/01D023, segundo t Lei n". 11.133D021.

Novos ruquisiros estÍthclecídos pehÁDVOSF em I6/02/2023, confotr,ta Ato n'. 0m02J, BASF n'.8692.

Anualmente.

CoÍaboraçâo, de acordo com as
possibilidades, no riesenvolvimento de
soluções para o Legrslativo Brasileiro,
em ambiente póprio compartilhado sob
gestão do llB/lnterlegis.
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g) atualização e disponibilização para líwe consulta das próprias inÍbrmaçôes nos bancos de
dados dos produtos a serem implantados, exceto as administrativas que requeiram sigilo por
força de lei.

9. VALIDADE DO PLANO DE TRABALHO

Este Plano de Trabalho terá validade durante toda a vigência do Acordo de Cooperação Técnica, de
comum acordo entre os partícipes.

10. APROYAÇÃO PBI.OS PARTÍCIPES

APROVÀDO, após análise técnica e juridica.

Brasília-DF. í / a" ,1,,r(l.ly dc 2025.
(1

ILANATROMBKA
Diretora-Geral do Senado Federal

EXANDRE MARCEL TER
GUIMARÃES
Presidente da Câmara Municipal de Campo

Largo-PR

lDstituto Legislativo Brasileiro - ILB - Av. N2 - Bloco l2 - CEP 70165-900 - Brasília DF
Telefore: +55 (61) 3303-2599 - ilterleqis{iirs,.'nado.les.br - www.iÂterlegis.l!!u

MINU'r'À-PADRÂO âprovrdl p€lâ DiretoÍia-Geral do Senado Federrl em0u09t202l, conlbrne processo n".00200.006 8/2021-12-

Ádeqioções aprowrdas pela DGER en' 24/0L2023, sesaúo a Lei n'. I4-1332021.
Noet's rcquísitos estalrclecí,k,s peÍa AD1/OSF e l6n2/202f, coflÍt»rne Áto n"- 0OZ02J, BÁSF n". 8692.
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